e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Oito paises aceitam o Brasil como parceiro para
obtencéo de provas

O Brasil foi aceito recentemente por Chipre, Croacia, Esténia, Grécia, Liechtenstein, Lituania, Russiae Sri Lanka como
contraparte da convencgdo que facilita a obtencdo de provas no exterior em processos judiciais das &reas civil e comercial,
segundo o Ministério da Justica. O pais internalizou o acordo de cooperacdo internacional em abril deste ano. A
Convencao de Haia sobre Provas padroniza aformade pedir, receber e enviar informagdes sobre pensdes alimenticias,
divorcios e questdes trabal histas, por exemplo.

A convencdo ja estavaem vigor entre o Brasil e 0s seguintes paises: Alemanha, Andorra, Argentina, Arménia, Bulgéria,
Cazaquistéo, China, Coreia, Costa Rica, Dinamarca, Eslovaquia, Itdlia, Luxemburgo, México, Paises Baixos, Portugal,
Republica Tcheca, Russia, Sérvia, Suica e Turquia. Segundo o ministério, os Estados Unidos informaram que ja aceitam
pedidos brasileiros com base ha convencao, embora ainda ndo tenham formalizado a parceria.

Sem 0 acordo, para se conseguir provas estrangeiras, o juiz que analisa um caso encaminha carta rogatoria ao Ministério
da Justica e, quando o Brasil ndo tem acordo bilateral com o pais em que se busca dados, a solicitagéo € repassada para o
Itamaraty. SO depois da tramitacéo diplomatica é que o pedido chega as autoridades responsaveis por ir atras das provas.
Com o acordo, o contato é feito diretamente pelo ministério, sem passar pelo MRE.

O Brasil também se compromete a agilizar os pedidos recebidos de outros paises, desde que estejam escritos em
portugués. Os casos serdo analisados pela Justica. O 6rgéo no Ministério da Justica responsavel pelaintermediacéo € o
Departamento de Recuperacdo de Ativos e Cooperacdo Juridica Internacional.
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